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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETODELEI N" a"t4

r?firErlo O-. CONCOili.lAS

/2012.

Fixa as normas para a verificação dos critérios de
ayaliação «lo Estágio Probatório dos servidorcs
públicos do município de Congonhas, revogam os
arts 29 a 3l da Lei Municipal 1.892, de 12 de janeiro
de 1993 e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Preleito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l' Ficam por esta Lei tixados os fatores. métodos. conceitos e cálculos, para a
veriticaçào dos criterios da avaliaçào de desenrpcnho. destinada a apurar a eliciência e a

adequaçào do servidor municipal em estátsio probatório.

Art. 2' Durante .a .vigência dó estágio, probatório o servidor municipal receberá 04
(cluatro) avaliações, cujos fatores vadarào Çonf{rmt g período que estiver sendo cumprido. a

saber: ..,'1.. ..:..,.,
§r" mo.l5 lquarcnta e cinco) dias

após o sen'idor al iará
l- as

II- p
III. d

lV- interesse:... , 
'

V- responsabilidade.t
VI- adaptação.

§ correrá deniro de no máximo 45 (qmrenta e cinco) dias

apos o serv idor completar 12 (doze) úeSES de elôtivo exercício e avaliará. além dos itens
previstos no parágratil anterior:

[ - cooperaçâo e Solidariedade com us ('olegas:

II - respeito/ urbanidadel e

Ill qualidade e atençào.

§ 3' A terceira avaliaçào ocorrerá dentro dc no máximo 45 (quarenta e cinco) dias
arrós o servidor completar 24 (vinte e quatro) meses de eÍ'etilto exercício e avaliará, além dos
itcns previstos nos parágralbs anteriores:

I- prodritividade:
II- ei:onomia e zelo:

. III- iniciatirz e criatividade;
lV- eficiência:
V- conduta ética: e

.. VI- conhecimento do trabalho.

s4nderson Loi Q^abido
Proc,JízCal GeÍâl do M'ln

eiro
ic!pio
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§ 4'A quarta avaliação ocorrerá dentro de no máximo 45 lquarenta e cinco) dias após
o servidor completar 33 (trinta e três) meses de efetivo exercício e avaliará todos os itens
previstos nos parágral'os anleriores.

Art.3'Para apuração dos Iàtores previstos no art.2o, será utilizado o método dos
Íàtores descritivos, por meio da aplicação de fichas de verificação. conÍtrrme Anexo I.

§ l' Fica assegurado o direito ao servidor cujo desempenho será avaliado, o
. acompaúamento do preenchimento de sua avaliação quanto aos criterios estabelecidos neste

artigo.

§ 2" Será realizado um treinamento com o objetivo de repassar o ideal preenchimento
da ficha de avaliação. para apuração dos fatores previstos neste artigo. destinado à cheÍia
imediata do servidor, ministrado pela Comissão de Avaliaçâo do Estágio Probatório.

Art. 4" O estagiário que úãô obtiver nota mínima superior a 600lo lsessenta por cento)
em duas avaliagões sucessivas. ou.três avaliações altemadas, nâo será aprovado no estágio
probatório e será exonerado

Art. 5" Ao estagiário que não obtiver nota mínima, nos termos do parágrafo anterior
será concedido vista. do procedimento e prazo de t0 (dez) dias. para apresentar recursos a

Comissão de Avaliação do Estágiir. Probatório, Íirrdo g§ :qüai! a comissão expedirá parecer

conclusivo c final. que será remeüdo ao Prefeito para decisào.

Art. 6" Concluido o processo de avaliaçào de desempenho para fins de Estágio

Probatório. o mesÀo "ierá "n.u-itih.do 
ao Prefeitá, que'dêcidirà sobre a exoneração ou a

manutenção do servidor no sen,iço públieo municipal.

Art. 7" O padrão a{o!ado1.@a..a graduaçâo dos criterios previstos no art. 2o é o
.seguinte: . ''1,tÍ:' t.; ,'

Nota 1 ( Insuficiente): o'â'úaliado já apresenta falhas inaceitáveis em relação a um

compoÍamento especifico ;

Nota 3 (Bom): o avaliado já se encontra acima da média de desempenho aceitável
para o làtor:

Notá 4 (ótimo): o servidor atirigiu plenamente o desempenho esperado como "ideal"
para o Íator.

Art. 8" Os servidores
submetidos a avaliações de desemp
a periodicidade prevista no art.2o.
dois) meses de eletivo exercício.

empossados antes da vigência desta Lei e que já l'oram
enho terão as mesmas consideradas. seguindo posteriormente.
desde que não tsnham ço{npletado mais do que 32 (trinta e

§a r rdeiro;4nde n lrsta ,übido 5'êcurzC!Í GeÍ31 do Mr.rniclpioPRAÇA PRES|DENIE KUBTT§CHEK, Í35 - CENTRO . CONG0NHAS- MG _CEp 36,415-00t tjristm ?300 - tAX (31) 373i-1188 - www,congonhas.mg.gov.br

Nota 2 ( Fraco): o avaliado não chegou a atingir os limites da normalidade exigida.
possuindo ainda algumas lalhas que podem ser corrigidas no Íuturo;
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Parágrafo único. Caberá à Comissão de Avaliação de Estágio. Probatório a
adaptação das avaliações ânteriores à publicação desta lei aos critérios estabelecidos no art.4o,
sem prejuízo ao servidor avaliado.

Art. 9' Deverá ser nomeada a Comissão de Avaliação de Desempenho do Estágio
Probatório. que será composla por um represenlante da Procuiadoria Juridiia Municipal. um
representante do DepaÍamento de Pessoal, um representante do Departamento de Recursos
Humanos. um representante do Departamen{o de Corregedoria, um representante da Secretaria
Municipal de Educação, um representante da Secretaria Municipal de Saúde e um representante
do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Congonhas -StNDICON.

Á,rt. 10. Os casoi omissos nesta Lei serão dirimidos pelo Secretario Municipal de

Administração. mediante parecer técnicô da Comissão de Avaliação do Estágio Probatório.

Art. 11. Esta l-ei entra em vigor na data se sua publicação e deverá ser regulamentada

no prazo de 30 (trinta) dias. . , l

Art. 12. Ficam revogàdos os arts. 29 a 3l da Lei Municipal I 892/93

Congonhas. 13.dc o de 2012
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AN EXO I

s

2U2

5

Avaliação de Estágio Probatório dos Servidores Públicos do Município de
Congonhas

PERIODO AVALIATORIO

_Att-Del

Etapa:

Admissão

-J-J-

IDENTIF]CAÇAO DO SERVIDOR AVALIADO
MATRICU LANOME

UNIDADE DE EXERCICIOCARGO SECRETARIA

MEMBROS ÓN COYITSSÃO DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

CARGO MATRICULAPRESIDENTE

MEMBRO 1

MEI.4BRO 3

MEMBRO 4

MEI4BRO 5

GRAUS PONTOS

UJ

ô
ô
l{
l
o
1-{6(,

Considera a assiduidade ao trabalho:
a) Falta com muita freqúência, sem comprovação

b) Falta ao serviço por motivo comprovado, mas com
freqüência.

2

c) Falta esporadicamente por motivo comprovado. 3

d) Não falta ou ausenta-se ao trabalho.

Pf'c'Jíal'r GeÍ31 do M'Jnicilo

1-1300 - FAX (31) 3731-1188 - www,mngonhas.mg.govbr
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Avalia o cumprimento de horáÍios de chêgadâ e saída:
a) Não cumpre os horários de chegada e saída. Sempre chega
mais tarde ou sai mais cedo.

1

2

c) Cumpre os horários. satisfatoria mente, atrasa-se com
freqüência inferior a 1 (uma) vez por mês.

3

d) Cumpre os horários com seriedade e rigidez. 4

z
À
l{
Uo
ô

Considera a habilidade para ordenar o trabalho, os
recursos de que dispõe e a facilidade em manter a
seqüência, a execuçáo e os rêsultados das tarefas, de
acordo com a necessidade do setor ê dê acordo com as
ordêns dadas.

a) Mantém-se desoiganizado. Necessità !e acompanhamento e
controle, assim comô é necessário cobrar serviços.

1

b) Passa o te or9 anizando e controlando suas têrefas, mas o
resu ltado não

c) Organiza
racion a L

3

manetra
próprias

d) Apresenta habilidade para ordenar o trabalho de
ló9ica e exerce domínio e controle sobre as suas
tarefas.

4

uloo
uJ
É,
I'J
Fz
l-{

Rêfere-se à atitude de'buscar as infoimações necessárias
para a execução do seu trabalho, bem como ã atenção ao
cumprimento das informaçõês recêbidas,

a) Não apresenta o comportamento.

2

d) Busca novos conhecimentos e informações. Executa seu
trabalhô utilizando de forma adequada as informações recebidas.

c) Procura búscar informações novas para a execução de suas
atividades.

3

4

I

r-^ -
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I

I

I

b) Contentô-se em buscar informações mínimas- e de modo 
I

incompleto- para a execução de suas atividades. 
I

I

I

I

b) Cumpre os horários razoavelmente, atrasa-se com
freqüência inferior a 4 (quatro) vezes por mês.

I I

z
e §atisfãtório.

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

Avalia o grau de comprometimento no desempenho de
suas funções e para com a instituição.
a) Não assume a responsa bilidade pela execução de seus
trabalhos, desrespeitando o cumprimento de prazos.

d) Assume totál responsabilidade pela execução de seu trabalho,
cumprindo eficazmente os pralos êstabelecidos.

u.t
ê
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1

b) Assume apenas parte da respo nsabilidade pela execução de
um trabalho, relegando o resultado para segundo plano e
perdendo, multas vezes, prazos.

2

c) Aceita a responsa bilidade pela execução de seu trabalho,
cumprindo suas obrigações e prazos com razoável freqüência.

3

4

1

Refere-sê à postura .'do servidor face às tarefas,
procedimentos e à neiêssiaadede sua atuação no servíço
público.

a) Não possui o comportamento.

2
b) Apresenta resistênôia a propôstas de.mudanças; Dificuldade
. de adaptaç-ãO ã úovas tarefas e 

. 
procedimentos e locái§ de

trabalho.. . - ::
3

4

o
u'
F
À

ô

I

erãndã .fficidô.de"de adaplaçãó :a ,nçüa.s tarefas,
procediméntos: e,. ,locarsr " dê' i trabqlho;r Adequado
profissiona lbmo.. e real :cotrÍ?Íeendão dA-,finàlidade serviço
público,

d)

1

Considera o interesse êm . çogpefár e solucionar
eficazmente âs situações de, trabalho dentro de suas
próprias atribuições para o desenvolvimento dos
resultados conjuntos satisfatórios.

a) Não informa nem presta serviços esponta nea mente. Tem
dificuldade em integrar-se ao grupo no desempenho de tarefas
comuns.

b) . Evita cooperar. participar ou solucionar situações de trabalho
que envolvam outros colegas.

3c) Quando solicitado, 'interessa-se em auxiliar ou dar
informações.

d) Coopera esponta nea mente, dando informações ou prestando
se rviços.

4

'RAÇA'RE.IDENTE 
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Considera a qualidade do trabalho, os resultados
assumidos, a capacidade de inovação ê o dêsenvolvimento
profissional.

a) Não é inovador, não busca novas idéias ou soluções, nào
demonstra preôcllpaião cor.i1 'o seu próprio desenvolvimento
profissional. A ', qualidade dos: serviços ,e , muito inferior ao
esperado.

o
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r'i.psF€rro DE coricoNHAs.

\andro César tdeiroo

,.ôc$zC:í Gerâl do lunhi2io

Tem por base todo e qualquer tipo de contato pessoal com
os coordenadores e colegas de trabalho.
a) Cria problemas no relacionamento humano. E impertinente e
inoportuno, não sabendo conviver com as pessoas.

1

b) Tem liiTitações pessoaii no tratamentô com colegas e
coordenadores.

2

c) Faz o possível para ser.agradável na convivência eom colegas
e chefes. Reconhece que é importante ter um bom
relacionamento,

3

lu
o
o
z
ít
É
f

o
F
UJ
Ào
UI
ú d) Sua facilidadê de relacionamento com coordênadores e

demais colegas, faz dele uma.pessoa agradável e bem aceita
pela maioria.

4

1

2

b) o servidi:i Éaliza §uas atividades.:sem .múità preocupação

com a eiêtjdõ9 ou. rêsultados .exigldos. O servidor espera
passivamehté; a's gfeltas- .de ..capacitêção pela Ãd.úinistração, O

servidor não-têaliza nenhlirna,ação téndênte.a diminuir ou evitar
os er.ro§. :

. ,:,.. r i_

3

c) Concentra-se nos reSultadôs assumidos. Ir4as, não consegue
propor idéias e sugêstõê§'novàs paia soluções dos problemas.

Considera importante o seú :dêsênvolvimento profissional, mas

entende ser responsa bilidade da Administraçào.

d) Possui desembaraço em tomada de decisões em situações não
rotineiras e a capacidade de buscar e propor idéias novas ou

soluções de problemas de forma assertiva a partir dos recuTsos

disponíveis. É preocupado com seu desenvolvimento profissional.
Toma para si a responsa bilidade de manter-se atualizado.
Procura prover os meios de preencher as lacunas de
competências técnico-fúncionais, solicitando, quando necessário,
apoio institucional.

4

PRAÇA PRESTDENTE KUBTTSCHEK, 115 " CENTRo -CoNGoNHAS -MG- CEP 36.415-000 -TEL.: (3'1) 3731-13ffi- FÁI (31) 3731-1188-www,mngonhas.mg.gov.br
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LIs

1

Considera a habilidade que o servidor tem em contribuir
para que o seu sêtor atinja o nível de eficácia desejado.
a) É lento no desempenho de suas tarefas, deixando o serviço
acumulado. E improdutivo.

b) O rendímento do trabalho é irregular. A produtividade atinge
o g rau mínimo esperado.

c) Possui ritmo normal de trabalho. Sai bem em suas tarefas/
desde que não haja acúmulo de serviço.

3

4

UJ
o
ô
t-,t

l-a
F

ô
oú
o.

d) Faz rapidamente e bem. tudo que lhe é confiado. A
produtividade su pera as expectativas.

1

3

4

Qualidade na utilização dos recursos e instalaçôes
disponíveis:

a) Não se preocupa em utilizar os materiais de trabalho de
forma adequada, desperdiça ndo-os. Nào é cuidadoso com os

equipamentos e instalações, util,izando-os de forma
inadequada e da n ificando-os.

oJ
ur
N

=oz
o
U
ut

b) Ra ra m ente u t tza OS m te T ats de. trâbalho de forma
adequada. Muitaá vezei. despe
cuidadoso com os equiPamentos
de forma: inadeq uadê e âté mesm

rdiçando-os. . Raramente é

.ê instàlações,' utilizando-os
o dãn ifiaàrido-oa. ,

U t za co nteme os mate na ,d tra ba de forma
nunca é

rvação e
adeq uada, busca nd nao d e5óerd tça -los se

equadóção úso adco b rado êm ela aô conse

d) S m p re U t za os ma te ta IS de tr balho de forma adequada,
diminuir o consumo. Nãod rd OS busca ndsem ES pe ça e o

precisa ser cobrado em. I ielação ao uéo adequado,

conservação e manutençào.

UJ
ê
ê
l-{

d,o
llJ

]io
2

considera a capacidade do servidor perceber quando
alguém precisa dos seus préstimos, mesmo quando ainda
não lhe foi solicitado.

a) É passivo, esperando sempre
iniciativa por ele.

quê os outros tomem a

b) Demonstra iniciativa apenas guando não. há mais ninguém
para fazê- lo.

c) Freqüentemente demonstra bastante iniciativa, agindo por
conta própria em situações imprevistas de trabalho.

d) Demonstra grande iniciativa, raciocinando e agindo por cônta
própria quando a situação é imprevista e não há normas já

I

2

4

e4nders Aostu A^abldo
OE CONGONHAS

eiro
Sandro

P&\ÇA PRESTDENTE KUBITSCHEK, 135 -CENTRo -C0NGoNHAS - MG - CEP 36.415 - TEL.: (31) 3731.1300 - tAX (31) 3731-1188êonçC .b[údnh*
irt,.:llcr2lc

.mg.g0v.DÍ

I

c)
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§ za
5

(Jg

Refere-se à efetividadê, à capacidade do servidor em se
esÍorçar para produzir o resultado êsperado.
a) Tem:dificuldade de resolver as situações simples da sua

rotina de trabalho. Dependendo constantemente de
orientações para solucioná-las. Não apresenta alternativas' pára solucionar problemas ou situações inesperadas.

b) Busca solucionar apenas situações simples da sua rotina de
trabalho. Dependendo de orientaçõês de como enfrentar as
situações mais complexas. -Ra(amente apresenta alternativas
para solucionar problemas ou situações inesperadas.

c) Identifica e resolve. çom faCilidade situações da
trabalho, simples ou complexas. Fréqüentemente
alternativas para sojueiqnai prOb.lemàs .. ou
inesperadas.

rotina de
apresenta
situações

d)
Íhdã

aratapre
vers da9.

s u of de c no aE ocom e ol cu o ana smi máfor sna ns
r ft o m mo xae SotS ut a eo 5 a lêsna badeÇ o ,c p

eS m ef S S e e an a st oa Sa enta dé tso poesp uç
oS it a raa S d OS bro male SU u esm çoes .tn pe

ptofisSional no tratamento de problemas e no sigilo de
informações da iirstituição, da especialidade/ área ou

a) l4ostra-se pouco responsável.:'1e66a ã não cumprir princípios,
normas e regulamentos do serviço. Falta-lhe seriedade no
tratamento de problemas. Comenta sobre problemasí pessoas ou
acontecimentos pertinentes exclusivamente à instituição, à sua
área, especialidade ou clientela.

r1 prinçíP
étseriAnaho.

on arm s em ont odA a a o c s,mp
ed de ceaft baa ,sau ma ne ost dre aI a

clientela.

b) Acata os princípios, .normas e. regulamentos do serviço, mas
nem. sempre os segue críteriosa mente. Mostra-se pouco
responsável no tratamento de problemas. Comenta sobre
problemas, pessoas .ou acontecimentos pertinentes
exclusivamente à instituiçâo, à sua área ou clientela.

c) Acata e tênde a cumprir princípios, normas e regularnentos
do servÍço, embora os critique, sem apresentar soluções. É

discreto e mantém sigilo sobre problemas, pessoas ou
acontecimentos pertinentes exclusivamente à instituição, à su.a
área, especialidade ou clientela.

qíndets. sta r0
o rdel fo

do tl'.:nici?!o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

IA
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z

d) Mostra-se responsável no tratamento de problemas. Cumpre
princípios, normas e regulamentos do serviço. E discreto e
mantém sigilo sobre prôblemas, pessoas ou acontecimentos
pertinentes exclusivamente à instituição, à sua área,
especialidade ou clientela.

1

b) Conhece parte do trabalho. 2

3

Poz-urJ

=ã(J<udEF

ã8 d) Conhece todo o necessério e aumenta sempre seus
conhecimentos.

4

TOTAL DE PONTOS

36 pts- . MÉDrA DE PoNTOS - 6o0/o

NTOS OBTIDOS

I*-
,Úrltrson Qtsta Afu o

.,',lo.rc or couoorrrs
\andro

iro
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PRAÇA PRESTDENTE KUBTTSCHEK, 135 . CENTRo -CoNG0NHAS -MG - CEP 36.415-000-TEL.: (31)3731-1300 - FAX (31) 3731-1188 -ww.mngonhas.mg.gov.br

Refere-se à perícia, à capacidade técnica do servidor.
a) Tem conhecimento mínimio do trabalho.

c) Tem conhecimento suficiente do trabalho.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O projeto que ora remetemos a VV.Exas. para análise e aprovação. imperioso se toma
ante a mudanças introduzidas pela Emenda Constitucional 19198, já que a norÍna estatutária
vigenle se encontra em dissonância com a Lei Maior.

. O período aquisitivo da estabilidade. nos termos da Constituição Federal vigente é de três
anos de efetivo exercicio. Antes da Emenda Constitucional 19/98 a redação original estabelecia o
período aquisitivo de dois anos.

Como é do conhecimento de VV.Exas.. uma das alteraçôes introduzidas atrar es da
Reforma Administrativa constante da Emenda Constitucional n" 019i98. ó a alteração do prazo e
procedimento de avaliação do estágio probatorio. ' ..: .

Com a promulgação da eríenda em 05 de junho. os Municipios passaranr a receber
através tle seminários e encontros. oLientações sobre os Ílovos procedimentos e adequações lcgais

Assim. o estágio probat&io passou de 2 para 3 anos, sendo que para a aquisição da

estabilidade. é obrigàtória.a avaliaião especial,.de desempenho, ou seia. nào depende só mais dcr

decurso de prazo. mas sim da efetir"a âvaliação no§ 36 meses.

Os requisitos a serem avaliado§ também forarn alterados cont'orme podem ser observadôs

na legislaçào municipal atualmenle em vigor.

Com a modemização da mríquina ádministrativa brasileira. aliada ao novo texto

constitucional, as avaliações de estagiários' tanÍbém devem acompanhar e enquadrar-se para que

a qualidade e princípios lundamentais da administração pública mantenham-se revigorados,
oÍ-êrecendo. através de seus .servidores, os serviços essenciais e obrigatórios com respeito e
seriedade que os munícipes merecem.

. Assim sendo, coi,n a realização de novos concursos públicos. necessária se toma a
moditicaçào pleiteada. ante as regras consÍitucionais vigentes. razões pelas quais soli'itamos
cuidadosa análise e aprovaçào ao presente projelo.

Atenciosamente. l-l*_
óbbÍ4cÀsr»oDERSON

Prefeito de Congonhas

\at rdeíro
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Congonhas,04 de abril de 2012

A
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Ref:,: Proieto de Lei 02412012 - fixa normas Dara a vcrificação dos critérios de avaliação
do Estágio Probatório dos servidores públicos do município de Congonhls-teyqganq qtallq
29 a3l da Lei Municipal 1.892, de 12 de ianeiro de 1993 e dá outras providências.

PARECER

Versa o projeto sobre estágio probatório, com ltxação de critérios de avaliação.

Matéria está no rol dos assuntos de interesses exclusivos da municipalidade.

O projeto foi proposto pelo Executivo, que tem iniciativa exclusiva para a matéria.

A proposta não apresentada vícios, mas está merecendo seja modificada, tendo em vista
que versa somente sobre o Executivo, excluindo o Legislativo, o que impossibilita a sua

aprovação.

Sugerimos que sejam feitas a seguintes emendas:

"Art. 5' Ao estagiário que não obtiver nota mínima, nos termos do
parágrafo anterior será concedido vista do procedimento e prazo de 10 (dez) dias,
para apresentar recursos a Comissão de Avaliação do Estágio Probatório, findo os

quais a comissão expedirá parecer conclusivo e f,rnal, que será remetido ao chefe
do Poder para decisão."

"Art. 6o Concluído o processo de avaliação de desempenho para fins de
Estágio Probatório, o mesmo será encaminhado ao chefe do Poder, que decidirá
sobre a exoneração ou a manutenção do servidor no serviço público municipal."

"Art. 9o Deverá ser nomeada a Comissão de Avaliação de Desempenho do
Estágio Probatório, que será assim composta:

I - no Executivo: por um representante da Procuradoria Jurídica Municipal,
um representante do Departamento de Pessoal, um representante do Departamento
de Recursos Humanos, um representante do Departamento de Corregedoria, um
representante da Secretaria Municipal de Educação, um representante da
secretaria Municipal de saúde e um representante do sindicato dos Servidores
Públicos Municipais de Congonhas -SINDICON;

1t



II - no Legislativo: pelo Presidente da Mesa Diretora, por um repre
da Procuradoria Jurídica do Legislativo, um representante do Departamento de

Pessoal, um representante da Administração e um representante eleito pelo
servidores do Legislativo."

"Art. 10, Os casos omissos nesta Lei serão dirimidos pelo Secretario
Municipal de Administração, mediante parecer técnico da Comissão de Avaliação
do Estágio Probatório, no Executivo ou pela Mesa Diretora, no Legislativo."

Concluímos pois, pela constitucionalidade e legalidade do projeto em questão.

Este é o nosso parecer, smj.

)
Adriano Melillo

PROCURADOR DO LEGISLATIVO

n Comissào de Legislação Justiça e Redaçào Final
L-.1 Comissào de Obras e Serviços Públicos
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Câmara Municipal de Congon
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

aa.i. ffi, sitru
Vereador

EMENDA MODIFICATM N" 001 AO PROJETO DE LEI N" 02412012 que..Fixa as normâs
para verificação dos critérios de avaliação do Estágio Probatório dos servidores públicos do
município de Congonhas, revogâm os artigos 29 a 3l da Lei Municipal 1.892, de 12 de janeiro
de 1993 e da outras providências".

Os artigos 5', 6', 9' e l0' do Projeto de Lei n' 02412012, passam a viger com a seguinte redação

"Art, 5" Ao estagiário que não obtiver nota mínima. nos termos do artigo antecedente, seni
concedido vista do procedimento e prazo de l0 (dez) dias. para apresentar recursos a Comissão de
Avaliação do Estágio Probatório, findo os quais a Comissão expedirá parecer conclusivo e final, que

será remetido ao chefe do Poder para decisão."

"Art.6" Concluído o processo de avaliação de desempenho para fins de Estágio Probatório, o
mesmo será encaminhado ao chefe do Poder, que decidirá sobre a exoneração ou a manutenção do
servidor no serviço público municipal."

"Art.9o Deverá ser nomeada a Comissão de Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório, que
será assim composta:

I - no Executivo: por um representante da Procuradoria Jurídica Municipal, um representante
do Departamento de Pessoal, um representante do Recursos Humanos, um representante do
Departamento de Corregedoria, um representante da Secretaria de Educação, um representante da

Secretaria Municipal de Saúde e um representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais
de Congonhas - SINDICONI

II - no Legislativo: por 03 (três) servidores efetivos e estáveis, sendo um deles designado
pelo Presidente da Mesa Diretora, outro vinculado ao Departamento de Pessoal e outro eleito pelos

servidores em avaliação."

"Art. 10" Os casos omissos nesta Lei serão dirimidos pelo Secretário Municipal de Administração,
mediante parecer técnico da Comissão de Avaliação do Eskigio Probatório, no Executivo ou pela

Mesa Diretora, no legislativo".

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa o aperfeiçoamento do projeto.

Câmara Municipal de Congonhas, l3 de abril de2012.
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Câmara Municipal de Congonha
Cusa do Legislativo Vereador Enio do Gama
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( ânrara Municipal de Congonhas, ..).$... a, .. tr^".!vÇ,...... ae zotz

Clonriss:io de Legislxção..lustiça e l{edaçr-to }'inul.

PROJETO DE LEI N" 02112012 - Fixa as normas para r,erificação dos critérios de avaliação
do Estágio Probatório dos servidores públicos do nrunicípio de Congonhas, revogam os trts,
29 a ll rla Lei \lunicipal 1.892, de l2 de janeiro de 1993 e da outrâs providências.

RELATÓRIO

O prrl.jctrr r crsa sobre estágio probatório. com fixação de critérios de avaliação.
A (onstitLriçio Fedcral ern seu art.4l, §l' inciso ltl e a Lei Complementar

I rtudLul n"l0ll0 1008. rns. 7" a l0 estabelece os procedimentos para avaliação especial de
dcscmpcnho. no qLral serii apurada a aptidão.

O cstágio prrrbatóiio é um período (três anos) de verificação obrigatória de

dcscrnpenlro. lro qual dere sc' subnrctef o servidor púrblico, seguindo o princípio da eficiência,
denronstrando na prática. que tem aptidão para o cargo ao qual foi selecionado em concurso
público. Cada servidor deverá ser submetido a três etapas de avaliação no decorrer do período de

estágio probatório. A ficha de Avaliação Especial de Desempenho deverá ser efetuada, portanto, em
três etapas, a contar do início do exercício do servidor no cargo para o qual foi nomeado.

Compete a chefia imediata do servidor a avaliação do mesmo, que será feita
através de lorrnulário específico para este fim. Para acompanhamento do trabalho de avaliação da

chetla inrcdiata há a Conrissão Permanente de Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório,
rlr,u u (lu\irr).r(lil illrJ\ú. (llj purlilria.

I sta C orrrissào tem como Íunçào orientar as chctlas imediatas quanto ao processo,
scrr ir dc rnediador enlre chetla e o servidor quando houver conflito entre as partes com relação ao

r' lrir:irr prLrhatrlrio. instaurar pr()ccsso administrativo sutlário quando lor o caso.
\cstc scntindo, o Prurjeto de Lei 02412012 que versa sobre estágio probatório, com

liraçào de critérios de .rvaliaçào. para que se torne unr instrumento eficaz e efetivo, tanto no
I reeLrtiro !lLliu'lt() r'r() lcgislativo. risando a rnelhoria da avaliação em todos os aspectos, faz
Ilr'!c\\iir i( lr .tptiit ltçlirr de\\C Prr)iCl() COm etnendlt.

O pt1)je1() e lcgal e eonstitLrcional. contbrme parecer do procurador do Legislativo.
Sornos làvorâveis a aprovação desse projeto. Este é o nosso relatório.

Adeir dOS OS ilva
tor

.{dirar

\dcir
Iltirlio

I.'.ri, rtrk{.Íl rd !, (.r'!onh.'\l(; (.rtrjrl2,t8.i8

Aniraldo
leltrtattu
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Câmara Municipal de Congonh
Cosa do Legislntivo Veretdor Enio du Gumo

Câmara Municipal de Congonhas , ..!..8.... a" ...fu\*.. a"zo...

Comissão de Obras e Se n,iços l'úblicos.

PROJETO DE LEI N' 02412012 - fiixa normas para verificação dos critérios de avaliação do
Estágio Probatório. revogam os arts. 29 a 31 da Lei Municipal 1.892.

I{ELATORIO

O projeto versa sobrc estágio plobatório. com fixação de critérios de avaliação

Com a modernização da máquina administrativa brasileira, aliada ao novo texto
constitucional, as avaliações de estagiários também devem acompanhar e enquadrar-se para que a

qualidade e princípios Íundamenlais da administração pública mantenham-se revigorados,
oferecendo, através de seus servidores, os serviços essenciais e obrigatórios com respeito e
seriedade que os munícipes merecem.

Visando o aperf'eiçoamento do projeto, foram apresentadas as emendas aos artigos 5',6',9'
e l0o. acatadas pela Cornissão.

Os repasses para as Entidades acontecem há vários anos, consideradas ações continuadas e

são fundamentais para que as entidades possam desenvolver suas atividades culturais e sociais.

Edilon - Prcsidente
Feliciano - Vicc Presidente

Cll( irngn|

/*

GAL-IK

Anivaldo )- tl Z l-frP^,,tí,b\ .,flt4-^ry'1117'-,,EIádio
Rodollo .),z-,-- /'J|úX'lUlà'
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REQUERIMENTO

Exmo.sr.
Eduardo Cordeiro Matosinhos
Presidente da Mesa Diretora

O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com o art. 160, do Regimento
lnternol, ouvido o plenário, requer a V. Exa. a aplicação do regime de tramitaÉo de Uigência
Especial ao seguinte pro.leto de leis:

Projeto de Lei no 02412012 - Fixa as normas para verificaçáo dos critérios de avaliaÉo do
Estágio Probatório dos servidores públicos do município de Congonhas, Íevogam os artigos
29 a 31 da Lei Municipal 1.892, de 12 de janeiro de 1993 e da outras providências

Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Por fim, req
Regimento lnterno2

uer que seja dispensada a votação da redação final consoante artigo 275, do
, tendo em vista a necessidade de imediata aprovação deste projeto.

)

[\ Adeír
êe

dd Santos Silva
Vereador

Art. 160 - A concessáo de urgência especial dependerá de assentimento do plenário, mediante provocação
por escrito da Mesa ou comissáo quando autora de proposiçáo em assunto de sua competência privativa ou
especialidade, ou ainda proposta da maioria absoluta dos membros da Câmarâ.

§ 1" - O Plenário somente concederá a urgência especial quando a proposiçáo por seus
objetivos, exigir apreciação pronta, sem o que perderá a oportunidâde ou a eficácia.

§ 20 - Concedida a urgência especial para o projeto sem parecer, será feito o levantamento
da sessáo, para que se pronunciem as comissóes competentes em conjunto, imediatamente, apÓs o que o
projeto será colocado na Ordem do Dia da Própria sessão.

§ 3o - Caso não seja possível obter-se de imediato o pârecer conjunto das comissóes
competentes, o projeto passará a tramitar no regime de urgência simples.

t Art.275 - A redâçáo final será discutida e votada depois de sua publicação, sâlvo se o Plenário a dispensar
a requerimento de Vereâdor.

§ 1o - Admitir-se-á emenda à redação Ílnal somente quando seja para despojá-la de
obscuridade, contradição ou improbidade lingüistica.

§ 20 - aprovada a emenda, voltará a matéria à Comissáo, para nova redação final.
§ 3" - Se a nova redaçâo Íinal for rejeitada, será o projeto mais uma vez encaminhado à

Comissão, que â rêêlaborará, considerando-se aprovada se contra ela não votar a maioria absoluta dos
componentes da Edilidade.

Rua DÍ Pacif@ Hon1.h JúÍiDr 8:. Cenlro. Consonh!íMc (ll)17:11-1840 Sirc *tvq e:lllxrncttngoúiLr !!4 g(n b! - angonhas@ú)ú@t8onhas mg.gov br
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Nestes termos,
Pede deferimento.

Câmara Municipal de Congonhas, 13 de agosto de 2012.I
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Câmara Municipal de Congonhas
;F>h
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Câmara Municipal de C'ongonhas. 20 de j ulho de 201 2.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final;

PIIOJETO DE LEI N'024/2012 - tlxa as normas para verificação dos critérios de avaliação do
estágio probatório dos servidores pirblicos do município de Congonhas, revogam os arts. 29 a il da
Lei Municipal 1.892. de 12 de.janeiro de 1993 e dá outras providências.

REDAÇAO FTNAL

O projeto de lei no 02412012 de autoria do Executivo, após ter sido aprovado
conclusivamente em Plenário, retorna a esta comissão para elaboração da redação final.

Constatou-se que seu texto está de acordo com a técnica legislativa e as llorÍnas
regirrentais. confonre determina o Regimento Interno desta Casa.

Esteéonossorelatório

R I

Adivar - Presidente

\/Anivaldo - Vice Presidente
FeIic iano /'
Adeir t.
Elad io

C\lL, nrsí)

RuaDr. Pâcilico Ilornem Júnior. li2. Ccnlro. Congonhas,lMc (ll)3711-18J0_ Site: \\ \\.\r . canr rrraco n
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Edugrdo Cordeiro Matosirlhos
Fíesidente da Mesa Diretora

Congonhas, 21 de agosto de 2012

Exmo. Sr.
Anderson Costa Cabido
Prefeito Municipal de Congonhas

Assunto: Encaminha Proposição de Lei

Senhor Prefeito

Encatlinhamos a V. Exa. o projeto aprovado na Reunião Ordinána da Câmara

Projeto de Lei no 02412012 - Fixa as normas para a verificação dos critérios
de avaliação do estágio probatório dos servidores públicos do municipio de
Congonhas, revogam os arts. 29 a 31 da Lei Municipal 1.392, de 12 de janeiro de 1993
e dá outras providências - aprovado enr única discussão e votação, com emendas
(ProposiÇáo de Lei nu 05412A12)

Atenciosa mente

RECEBIDO Eu:lltt-í-r .I

r ,:/',

srrDoâe Cd§tiro Loutenço Câstr'D
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Câmara Municipat de Congonhàih
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gr-r" [li

enoeosrçÃo DE LEr N" oso/2012

FIXA AS NoRMAS PARA A VERIFICAÇÀo DoS
crurERros DE ,lvlrrlçÃo
pnogarónlcl Dos staRvrD()Rras

DO ESTAGTOpúsl-rcos Do
MUNICIPIO DE CONGONIIAS, REVOGAM OS ARTS 29 A
3I DA LEI MUNICIPAL I.892, DE 12 DE JANEIRO DE 1993
n, oÁ ournas pnovnÊNclas.

A Câmara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gerais. aprovou a seguinte Lei:

Art. l'Ficam por esta Lei fixados os fatores, mélodos, conceitos e cálculos, para a
verifrcação dos critérios da avaliação de desempenho, destinada a apurar a eficiência e a

adequação do servidor municipal em estágio probatório.

Art. 2" Durante a vigência do estágio probatório o servidor municipal receberá 04
(quaÍo) avaliações, cujos fatores variarão conforme o período que estiver sendo cumprido, a

saber:

§ 1'A primeira avaliação ocorrerá dentro de no máximo 45 (quarenta e cinco) dias

após o servidor completar 03 (três) meses de efetivo exercício e avaliará:
I- assiduidade;
II- pontualidade;
IIl- disciplina;
IV- interesse;
V- responsabilidade; e

VI- adaptação.

§ 2" A segunda avaliação ocorrerá dentro de no máximo 45 (quarenta e cinco) dias

após o servidor completar 12 (doze) meses de efetivo exercício e avaliará, além dos itens

previstos no parágrafo anterior:
I - cooperação e Solidariedade com os Colegas;
II - respeito/ urbanidade; e

III - qualidade e atenção.

§ 3' A terceira avaliação ocorrerá dentro de no máximo 45 (quarenta e cinco) dias

após o servidor completar 24 (vinte e quatro) meses de efetivo exercício e avaliará, além dos

itens previstos nos parágrafos anteriores:
I- produtividade;
I[- economia e zelo:
lll- iniciativa e criatividade:
IV- ehciência;
V- conduta ética; e

VI- conhecimento do trabalho.

§ 4' A quaÍa avaliação ocorrerá dentro de no máximo 45 (quarenta e cinco) dias após
o servidor completar 33 (rinta e três) meses de efetivo exercício e avaliará todos os itens
preYl sto nos parágralos anteriores

tb

+q
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Câmara Municipal de Congon frh'
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Art. 3" Para apuração dos fatores previstos no art. 2o, será utilizado o método dos
Íatores descritivos. por nreio da aplicação de llchas de veriÍicação. conforme Anexo I.

§ 2o Será realizado um treinamento com o objetivo de repassar o ideal preenchimento
da ficha de avaliação, para apuração dos fatores previstos neste atigo. destinado à chefia
imediata do servidor. ministrado pela Cornissâo de Avaliação do Estágio Probatório.

Art. 4" O estagiário que não obtiver nota mínima superior a 600Á (sessenta por cento)
em duas avaliações sucessivas, ou três avaliações alternadas, não será aprovado no estágio
probatório e será exonerado.

Art.5' Ao estagiário que nâo obtiver nota nlínima, nos termos do artigo antecedente.

será concedido vista do procedimento e prazo de 10 (dez) dias. para apresentar recursos a

Comissão de Avaliação do Estágio Probatório, findo os quais a comissão expedirá parecer

conclusivo e final, que será remetido ao Chefe do Poder para decisão.

Art. 6' Concluido o processo de avaliação de desempenho para ltns de Estágio
Probatório, o mesrrro será encamiúado ao Chel'e do Poder, que decidirá sobre a exoneração ou a
manutenção do serv'idor no serviço público municipal.

Art. 7" O padrão adotado para a graduação dos critérios previstos no art. 2" é o
segurnte

Nota I ( Insuficiente): o avaliado já apresenta fàlhas inaceitáveis em relação a um

comportamento especíÍico;

Nota 2 ( Fraco): o avaliado não chegou a atingir os limites da normalidade exigida,

possuindo ainda algumas falhas que podem sel corrigidas no futuro;

Nota 3 (Bom): o avaliado já se encontra acima da média de desempenho aceitável
para o fator;

Nota 4 (ótimo): o servidor atingiu plenamente o desempenho esperado como "ideal"
para o fator.

Art. 8" Os servidores empossados autes da vigência desta Lei e que já Íbram
submetidos a avaliações de desempenho terão as mesmas consideradas, seguindo posteriormente.
a periodicidade prevista no art. 2o, desde que não teúam completado mais do que 32 (trinta e
dois; meses de eletivo exercicio.

Parágrafo único. Caberá à Comissão de Avaliação de Estágio Probatório a

adaptação das avaliações anteriores à publicação desta lei aos criterios estabelecidos no art. 4o,

SEIN uízo ao servidor avaliado.
lL-
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I

§ lo Fica assegurado o direito ao servidor cujo desempenho será avaliado, o
acompaúamento do preenchimento de sua avaliação quanto aos critérios estabelecidos neste
artigo.
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Art. 9' Dercri seL norlelclÍr a Comissão de Araliação de Desempenlio do listágio
Probatório, que será assim composta:

I - no Executivo: por um representante da Procuradora Jurídica Mr,rnicipal, um
representante do Departamento Pessoal. um representante do Recursos Humanos, um
representante do Departamento de Corregedoria, um representante da Secretaria de Educação,
um representante da Secretaria Municipal de Saúde e um representante do Sindicato dos
Servidores Públicos Municipais de Congonhas - SINDICON;

II - no Legislativo: por 03 (três) servidores eÍ'etivos e estáveis. sendo um deles
designado pelo Presidente da Mesa Diretora, outro vinculado ao Departamento Pessoal e outro
eleito pelos servidores em avaliação.

Art. 10. Os casos omissos nesta Lei serão dirimidos pelo Secretario Municipal de
Administração. mediante parecer técnico da Comissão de Avaliação do Estágio Probatório, no
Executivo ou pela Mesa Diretora, no Legislativo.

Aú, ll. Esta Lei entra em vigor na data se sua publicação e deverá ser regulamentada
no pr.rzo de 30 (trinta) dias.

Art. 12. Ficam revogados os arts. 29 a 3l da Lei Municipal 1892/93

Cânrara Municipal de Congonhas,2l de agosto de 2012.
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Avaliação de Estágio Probatório dos Servidores Públicos do Município de
Congonhas

Del _A/

Etapa:

Ad m issão
*J_J-

IDENTIFICACAO DO SERVIDOR AVAL]ADO
NOME MATRICU LA

CARGO SECRETARIA UNIDADE DE EXERCICIO

MEIYBROS DA CONlISSAO DA AVALIAÇAO DE DESEMPENHO

PRESIDENTE CARGO

MEMBRO 1

N4EN1 BRO 3

IYE['IBRO 4

L

$q
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CRITERIO GRAUS PO NTOS

Considera a assiduidade ao trabalho:
a) Falta com muita freqüência, sem comprovaçào. 1

b) Falta ao serviço por motivo comprovado,
freq üência.

mas com
2

c) Falta esporadicamente por motivo comprovado. 3

lLl

ô
:)
ô
l-loo

d) Não falta ou ausenta-se ao trabalho, 4

gonhâs@cârnarâcongonhis rng gov bÍ

prnÍooo AVALIAToRIo l
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MEMBRO 2

I

MEMBRO 5
I

I
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Avalia o cumprimento de horários dê chêgada e saída:
a) Não cumpre os horários de chegada e saÍda, Sempre chega
mais tarde ou sai mais cedo.

1

b) Cumpre os horários razoavelmente,
freqüência inferior a 4 (quatro) vezes por mês 2

c) Cumpre os horários satisfato ria mente, atrasa-se
freqüência inferior a 1 (uma) vez por mês.

com
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d) Cumpre os horários com seriedade e rigidez 4

Consadera a habilidade para ordenar o trabalho, os
recursos de que dispõe e a facilidade em manter a
seqüência, a execução e os resultados das tarefas, de
acordo com a necessidade do setor e de acordo com as
ordens dadas.
a) Mantém-se desorganizado. Necessita de acompanhamento e
controle, assim como é necessário cobrar serviços.

1

b) Passa o tempo organizando e controlando suas tarefas, mas o
resultado não é satisfatório.

2

Refere-se à atitude de buscar as informações necessárias
para a execução do seu trabalho, bem como a atenção ao
cumprimento das informações recebidas.
a) Não apresenta o comportamento.

b) Contenta-se em buscar informações mínimas- e de modo
incompleto- para a execução de suas atividades.

c) Procura buscar informações novas para a execução de suas
atividades.

d) Busca novos conhecimentos e informações. Executa seu
trabalho utilizando de forma adequada as informações recebidas.
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c) Organiza-se e mantém em ordem o seu trabalho de forma
racional.

Avalia o grau de comprometimento no desempenho de
suas funções e para com a instituição.
a) Não assume a responsabilidade pela execução de seus
trabalhos, desrespeitando o cumprimento de prazos.

3

1L*
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1

b) Assume apenas parte da responsa bilidade pela execução de
um trabalho, relegando o resultado para segundo plano e 2

fo'nr s .i crnarâconsonh.s,{rú sov bÍ

I

atrasa-se com I

,l

d) Apresenta habilidade para ordenar o trabalho de manerra
lógica e exerce domínio e controle sobre as suas próprias 4
ta refa s.
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$

c) Aceita a responsa bilidade pela execução de seu trabalho,
cumprindo suas obrigações e prazos com razoável freqúência. 3

d) Assume total responsabilidade pela execução de seu trabalho,
cumprindo eficazmente os prazos estabelecidos.

de

4

1

b) Apresenta resistência a propostas de mudanças; Dificuldade
de adaptação a novas tarefas e procedimentos e locais de
trabalho.

2

c) Apresenta aceitação a propostas de mudanças 3

d) Grande capacidade de adaptação a novas tarefas,
procedimentos e locais de trabalho; Adequado
profissiona lismo e real compreensão da finalidade serviço
pú blico.

4

Refere-se à postura do servidor face às tarefas,
procedimentos e à necessidade de sua atuação no serviço
público.
a) Não possui o comportamento.
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3
c) Quando solicitado, interessa-se em auxiliar ou dar
informações.

4
d) Coopera esponta neamente, dando informações ou prestando
serviços.

Tem por base todo e qualquer tipo de contato pessoal com
os coordenadores e colêgas de trabalho,
a) Cria problemas no relacionamento humano. É impertinente e
inoportuno, não sabendo conviver com as pessoas.

1

b) Tem limitações pessoais no tratamento com colegas
coordenadores.

e
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c) Faz o possível para ser agradável na convivência com colegas
e chefes. Reconhece que é importante ter um bom
relacionamento.

3
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Considera o interesse em cooperar e solucionar
eficazmente as situaçóes de trabalho dentro de suas
próprias atribuições para o desenvolvimento dos
resultados co nj u ntos satisÍatórios,
a) Não informa nem presta serviços esponta nea me nte. Tem
dificuldade em integrar-se ao grupo no desempenho de tarefas
com u ns.

b) Evita cooperar, participar ou solucionar situações de trabalho
que envolvam outros colegas.

1
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-l d) Sua facilidade de relacionamento com coordenadores e
demais colegas, faz dele uma pessoa agradável e bem aceita
pela ma ioria.
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c) Concentra-se nos resultados assumidos. Mas, não consegue
propor idéias e sugestões novas para soluções dos problemas.
Considera importante o seu desenvolvimento profissional, mas
entende ser responsa bilidade da Administração.

4
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Considera a qualidade do trabalho, os resultados
assumidos, a capacidade de inovação e o desênvolvimento
profissional.
a) Não é inovador, não busca novas idéias ou soluções, não
demonstra preocupação com o seu próprio desenvolvimento
profissional. A qualidade dos serviços é muito inferior ao
esperado.

b) O servidor realiza suas atividades sem muita preocupação
com a exatidão ou resultados exigidos. O servidor espera
passivamente as ofertas de capacitação pela Administração. O
servidor não realiza nenhuma ação tendente a diminuir ou evitar
os erros.

d) Possui desembaraço em tomada de decisões em situações não
rotineiras e a capacidade de buscar e propor idéias novas ou
soluções de problemas de forma assertiva a partir dos recursos
disponíveis. É preocupado com seu desenvolvimento profissional.
Toma para si a responsa bilidade de manter-se atualizado.
Procura prover os meios de preencher as lacunas de
competências técn ico-fu nciona is, solicitando, quando necessário,
apoio institucio na L

Considera a habilidade que o servidor tem em contribuir
para que o seu setor atinia o nível de eficácia desejado.
a) É lento no desempenho de suas tarefas, deixando o serviço
acu mu lado. E improdutivo.
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7
b) O rendimento do trabalho é irregular. A produtividade atinge
o grau mínimo esperado.

c) Possui ritmo normal de trabalho. Sai bem em suas tarefas,
desde que não haja acúmulo de serviço.

d) Faz rapidamente e bem tudo que lhe é confiado, A
prod utivid ad e supera as expectativas.

4
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Qualidade na utilização dos
disponíveis:

a) Não se preocupa em utilizar os
forma adequada, d espe rd iça ndo-os
equipamentos e in sta lações,
inadequada e d a n if ica ndo- os.

materiais de trabalho de
. Não é cuidadoso com os
utilizando-os de forma

1

recursos e insta lações

Rua DÍ. Pâcifico Honrcfl Jünior.82. Certro, CongonhaiMc (.ll)17:11,t840 ,ffi,,".,,
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adequada. Muitas vezes desperd iça ndo-os. Raramente é
cuidadoso com os equipamentos e instalações, utilizando-os
de forma inadequada e até mesmo danificando-os.

2 I0
c) Utiliza constantemente os

adequada, buscando não
cobrado em relação ao
manutenção.

materiais de trabalho de forma
desperdiçá-los. Quase nunca é

uso adequado, conservação e 3

míe'W§'

d) Sempre utiliza os materiais de trabalho de forma adequada,
sem desperdiçá-los e buscando diminuir o consumo. Não
precisa ser cobrado em relação ao uso adequado,
conservaçã o e manutenção.

4

1

2
b) Demonstra iniciativa apenas quando não há mais ninguém
para fazê- lo.

3
c) Freqüentemente demonstra bastante iniciativa, agindo por
conta própria em situações imprevistas de trabalho.

4

1

b) Busca solucionar apenas situações simples da sua rotina de

trabalho. Dependendo de orientações de como enfrentar as

situações mais complexas. Raramente apresenta alternativas
para solucionar problemas ou situações rnesperadas.

2

3

c) Identifica e resolve com facilidade situações da rotina de
trabalho, simples ou complexas. Freqüentemente apresenta
alternativas para solucionar problemas ou situações
inesperadas.
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Considera a capacidade do servidor perceber quando
alguém precisa dos seus préstimos, mesmo quando ainda
não lhe foi solicitado.
a) E passivo, esperando sempre que os outTos tomem a
in iciativa por ele.

Refere-se à efetividade, à capacidade do servidor em se
esforçar para produzir o resultado esperado.
a) Tem dificuldade de resolver as situações simples da sua

rotina de trabalho. Dependendo constantemente de

orientações para solucioná-las. Não apresenta altêrnativas
para solucionar problemas ou situações inesperadas.

b
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I d) Demonstra grande iniciativa, raciocinando e agindo por conta

I orópria quando a situação é imprevista e não há normas já
I estabelecidas para solucionar o problema.
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b) Acata os princípios, normas e regulamentos do serviço, mas
nem sêmpre os segue criteriosa mente. Mostra-se pouco
responsável no tratamento de problemas. Comenta sobre
problemas, pessoas ou acontecimentos pertinentes
exclusivamente à instituição, à sua área ou clientela.

c) Acata e tende a cumprir princípios, normas e regulamentos
do serviço, embora os critique, sem apresentar soluções. E

discreto e mantém sigilo sobre problemas, pessoas ou
acontecimentos pertinentes exclusivamente à instituição, à sua
área, especialidade ou clientela.

MEDIA DE PONTOS - 600/o

2

3
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mde d) E seguro e dinâmico na Torma como enfrenta e soluciona as
situações da rotina de trabalho, simples ou complexas.
Sempre apresenta idéias e soluções para alternativas aos
mais diversos problemas ou situações inesperadas.

Avalia o cumprimento dê princípios, normas e
regulamentos de trabalho. Analisa a seriedade e ética
profissional no tratamento de problemas e no sigilo de
informações da instituição, da especialidade, área ou
clientela.
a) Ivlostra-se pouco responsável. Tende a não cumprir princípios,
normas e regulamentos do serviço. Falta-lhe seriedade no
tratamento de problemas. Comenta sobre problemas, pessoas ou
acontecimentos pertinentes exclusivamente à instituição, à sua
área, especialidade ou clientela,

1

4

d) lYostra-se responsável no tratamento de problemas. Cumpre
princípios, normas e regulamentos do serviço. E discreto e
mantém sigilo sobre problemas, pessoas ou acontecimentos
pertinentes exclusivamente à instituição, à sua área,
especialidade ou clientela.

1
Refere-se à perícia, à capacidade técnica do servidor.
a) Tem conhecimento mínimio do trabalho.

b) Conhece parte do trabalho.

c) Tem conhecimento suficiente do trabalho.
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TOTAL DE PONTOS 60 pts

36 pts
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I o; conhece todo o necessário e aumenta ,".pr" ."r, | ,
conhecimentos.

PONTOS OBTIDOS



PREFEITURA MUNICIPAL DE COi.IGONHAS
, : .CIDADE DOS PROFETÁS
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LEI N." 3.2I0, DE 3 DE SETEMBRO DE2OIZ

A Câmarà Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e erl, Prefeito
Municipal. sanciono e promulgo a seguinte Lei:

após o servidor completar )2 (don) me§ês de efetivo exercício e avaliará, alérn dos .itens

I * cooperação e Solidariedade com os Colegas;
II - respeilo/ urbanida4e; e
III - qualidáde e atenção.

§ 3'A terceira avaliação ocorrerá dentro de no máximo 45 (quarenta e cinco.l dias
após o servidor. coppletg 24 (vinte e quatso).meses de sfetivo exercício e avaliará. alérn $os
itens previstos nos panigrafos anteriores:

I- produtividade;
tI- gconomià e zelo;,.. ., :.: .,, . . 

,.-i.,
lli- iniciatià e criatiüdade: :' 1 :

IV- eficiência; f'\ -
v- condura éticà;e 1#-:k?jilí":.d' : l
Vl- cdnhÉcimefoo do trabàlho. .."

PRACA pREStDEt'IlI KUBíTSCHEK, 135 - C€NIRo - CoNGoNHAS - MG - CEP 36.415S0 - tEL.: (31) 3731-13m - FAX (31) 3731-1188 - www,congonhas.mg.gov.br
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fixa as normas para a verificação dos critérios de
. avaliação. do Estágio Probatório :dos servidores

públicos do município de Congonhas, revogam os

aÉs 29 a 31 da Lei lVlunicipal L892, de 12 de janeiro
de 1993 e dá outras providências.

métodqs, conceitos e cálculos, ;para a
destinada a apurar a êficiência e a

Art. 2' Durante
(quatro) avaliações, cujos
saber:

Art.
verificaçflô dos

§r"A

i)

o servidor municipal receberá 04
que estiver sendo cumprido, a

IV- ihteresse;l ,.(

VI- adaptação.

§ 2'A segunda

45 (quarenta e cinco) dias

no máximo 45 (quarenta e cinco) dias

II.
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$PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
.CIDADE DOS PROFETAS

Art. ó"
Probatório. o mesmo

para fins de Eságii:
decidirá sobre a exoneração ou a

critérios previstos no aÍ. 2o é o

has inaceitáveis em relação a um

Nota 3 (Bom): o aVáliado já se encontra acima da media de desempenho àceitiível
para o fator;

. :,.' .!r :.:I .,1.., .-,... :"... t 
-.

Nota 4r(6timo)ib servidôr atingiu plenameite o de§onpenho àsperado àomo "ideirl"
para o fator.

submetidos a avaliações de desempenho terão as mesmas consideradas, seguindo posteriormente,
a periodicidade. prevista no aí. 2',.desde que não tenharn coppletado mqis do que 32 (tdnt3 e
dois) meses de efdtivo exercicio. . l-

. 
ttdersc:c i)c..:tc Ceoldo
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§ 4' A quarta avaliação ocorrerá dentro de no máximo 45 (quarenta e cinco) dias após

o servidor completar 33 (trinta e três) mes€s de efetivo exercício e avaliará todos os itens
previslos nos parágrafos anteriores.

Art. 3' Para apuração dos fatores previstos no aÍ. 20, será utilizado o método dos
fatores descritivos, pór meio da aplicação de fichas de verificação. conforme Anexo I.

§ l' Fica .§segurado o direito ao servidor cujo desempenho será avaliado, o
acompanhamento do pre. enehimento de sua avaliação quanto ags critérios estabelecidos neste
aÍigo.

, § 2l Serátipálizado_ uÍn treinamento com o obje.tivo. de repassar o ideal preeíchimento
da ficha de avaliaç'áti para apüração do.p fatore§ p.eristôà neste artigo, destinado â: chefia
imediata do servidor, ministrado p,la Coinis'Sáo de Avaliação do Estágio Probatório.

Art. 4' O estagiário a 60% (sessenta por cento)
altemadas, não será aprovado no estágio

i-j

Art. 5' nos termos do artigo antecedente,
será concedido
Comissão de
conclusivo e

Art. ?" O
seguinte:

para apresentar recursos a
comissão e*pedirá parecer

í

I

Notal(Insuficiente):o apresenta
comportaÍnento específi co;

Nota 2'( Fraco):'o avaliado não chegou a átingir os limites da normalidade exigida-
possuindo ainda algupas falhas que podem ser corrigidas no futuro;

. :: ir'..:-' ., .i.'

Art. S" Oa servidoies emçiôssados antes da iilencia àesta Lei e que já foram

I
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Arú. 10, Os casos om qe§tâ Lei iêrao dirimidos pelo Secretario Municipal de
. dministr4ção, mediante p Avaliação do Esúgio Probatório, no
Executivo ou pela Mesa Dire

Parágrafo único. Calre,:á à Comissão de Avaliação de Estágio Probatório a
âdaptâção das avaliações aoteriores à publicação desta lei aos criiérios estâbelecidos no ârt- 4o.

sem prejuízo ao servidor avaliado.

. Art" 9' De.rBrá ser i@meada. a Comissão de:Avaliação,de Deserrpenho ;do..Estrigio
Probatôrio, que será alsim composta:

I - no Executivo: por um representante da Procuradoria Juridica Municipal, um
representante do DepaÍamento , Pessoal., um representante do Recursos , Humanos, um
representante do Dêpartarnento de Cônegedoriã, um representante da Secretaria de Eduôação,
um representante da Secretaria Municipal de Saúde e um representante do Sindicato dos
Servidores Públicos Municipais de Congonhas -StNDICON;.

U - no Léêislativo: por 03 Ctrês) servidores efetivos e estáveis, lendo üm deles
designado pelo Presidente da Mesa Direiirra'; outro vinculado ao DepaÍamento Pessoal e outro
eleito pelos servidorss em avaliação. 

., -j ,

ft

deverá ser regulamentada

1892/93.

".i

.. (,,

Art. ll. E
no prazo de 30 (trin

{rt, 12,

Congo

nhâs

),;

'.4. ''

.i :r
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ANEXO I

PERIODO AVALIA'TO RIO,

. IDENTIfICA
.t.j.

SERViDOR AVALIADO:

Admissão
__J_J_

."'-\i:

MEMBROS D Ão'oa DE DESEMPENHO

MEMBRO 5

CRITÉRIO

UI
ê
ê
3
ô
l-aq
o

Avaliação de Estágio Probatório dos Servidores Públicos do Município de
Con ason h

De l . l-.--A--J
Etapa: _

MATRICULANOI'1E

sfi4ErAfiA
'-l ':'i::' i ri ;

CARGO

I i.l

UNIDADE DE EXERCICIO

lt, ít-t io,"çARGO
" . .. ,, ., l..j.:.-l

.:: :.., : .

MATRiCULAPRESIDENTE

l.i llYzÍI-i
x.:Íltl,*Í'

MEMBRO 1

i"}i:!, i_,

IVEMBRO 3
:

PONTOSGRAUS

Considera a assiduidade ao trabalhoi
1

b) Falta ao serviço por motivo comprovado, mas. com
freqüência.. :

c) . 
Falta espõradicamênte por rÍotivo cómprovadb. 3

d) Não falta ou ausenta-sq âo trabalho. 4

:l',.1':

] MEMBRO 2

I

I

:

I

,RAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, í35 - CENrRo. COiGoNHAS -r!Í3- CEP 36.115{ü) - TEL.: (30 3731-1300 - FAx (31)3731.1188 - vr$,v.congonhas,ng.g0v.br
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c)
at

d) Busc? novos .cohhecimentos e .ififormasões, Elecula se-u
trabalho utílizã ndô 'de'lformà ôdequadô ãs inforÍnãções recebida6..

^.:.1

I

1
Avalia o cumpr3snento de horários dê chegàda e saída:

a) Não cumpre os horários de chegada e saída. Sempre chega
mais tarde ou.sai mais cedo.

b) cumpre rts horáiios raioavelmeRte, airasa-se
freqúência inferior a 4 (quatro) vezes por mês.

com

c) Cumpre os horários I satisfatoriamente,
freqüência ínferior a 1 (uma) vez por mês.

atrasa-se com 3

d) cumpre q5 horários com seriedade e rigidez. 4

Considera a habilidade paia- ordeiràr o tràbalho, os
recursos de que dispõê ê 'a, ?acilidade em manter a
seqüência,. e êIg.Çqçãor e. 9i ÉesHlta. do.s das tar€fas, de
acordo com a necessidãdé'do aêtor-F de acordo com as
ordens dadas. , *t' -. . ' 

.' .--,*l .,..' ' i I :-l ;. ,' . ' ,.

a ) M anté m- se deso rqprliiÉirq., ilêeIssua. aã, bbmpan ha mento e
conrrore, assrm como .e,Ieges§aflo c-o-o!'a r: sç yrçg,s.

1

b) Passa o te
resultado não?HHâimw-E;$ô§'ffi 3i,' 

* " 7

_WiffiIi','-"
.1 o.guniru-rffifrfitgffi
racional. , &lài;l§,HÊ

o ord 3

lógica e exerce
tarefa s, { a^.,

' maneira
próprias

d) Apresenta 4

a) Não apresenta o comportaments:

Ref ere-se à atitude'de. §u§àâ r, aô !áforrnações necessá ri as
para a execução ao seú&*,Étsr"ÉqT FoÍho a atenção ao
cumprimênto Câs inforÍ(àgôeÊreêryaap.

b) . Contentê-se eú, buscar ,ltformações míniriras- e' .de mcido
incompleto- para a execução de suas atividades.

2

4

?RAÇAPRESIDENIEKUBITSCHEl(,135-CENIRO-C0NGONHAS-MG-CEP36.415400-TEL.:{3í)3731"13m-FAX(303731"1188-wrrví.mngonhas.Írç.!0ybr

çv
I

2

buscá; para a dê,êuas

I

I

I
I

'',. .-. .':;'(io
ad;jt' tLv''e 

-

. .t,.1: C'. ' --
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d) Coopera espontaneamente, dando informações ou prêstando
se rvtços.

1

Avalia o grau de comprometimento no desempenho de
suas funções e para com a instituição.
a) Não assume a responsirbilidade pela execuçãó'de seus
trabalhos, desrespeitando o cumprimento de prazos.

2b) Assuine appnas pàrte da responsabilidade pela execuião de
um trabalho, rêlegando o resultado para segundo plano e
perdendo, muitas vezes, prazos.

c):Aceita a respôniabilidade pela execução de sêu.trabalho,
cumprindo suas obrigações e prazos com razoável freqúência.

d) Assume totdlr'responsabilidailê pçla exécúção de'àeu trabalho,
cumpri ndo efl cazmente os prazoslegtpbelecidos.

4

Refere-se 'à iriÉtüra', dÊ"seivídoii face à! 'tareÍás,
procedimentos e à neceêlfu.a1de pgrdàr atuação no serviço
público. -..-,i.,r.,,' .'i.

'. ir 1 r"-r r /. . r. '_ - . ,.. r":'. I ..,,,.^1 ,,.
a) Não possui o .o.podã,l\'erito. : ''

1

e

i\

Ib) Apresenta r
de ade
trâbâlhó:

z

4

tarefas,d) Grande
,,',,Adeprocedi quado

profissi
blico

ê serviço

a) .Não ir:rÍorma lnêrn pres§a serviços esponlaneamente. Tern'
dinculdade em integrar-se aô grupo no dêsempênho de tarefas
comuns.

a
dentro de : SllâS

nvolYímento dos
resultados coniuntos satisfa

ições

considera o inte e solucionar
eficazmente .:as
próprias atiibu

1

b) Evita cooperai, pdrticiÉar ou,§olucionar situaçôes de tr9.balho
que envolvam outros colegas

solicitado, .interessa-se em â,uxiliar dar 3

I

I

I

i

I

P.,iI t:-'
tderson E.tsta Cab,.do
'".!..,i1. at a.. :.,.: :r

PRqÇA PRESIDENIE KUBI'ISCHEK, 135 - CENTRo - C0iIGoNHAS "líG - CEP 36.115{00 - TEL.I131)3731-13m ' FAx (30 3731-í188 - vffi.congoohm.mg.g0vbr

I

Dificuldade

c) Apresenta

c) Quando
informaçi5ês:'

4
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Tem por basê todo ê qualquer tipo de contato pêssoal com
os coordenadores ê colegas dê trabalho.

a) Cria problemas no relacionamento humano. E impertinente e
inoportuno, não sabendo conviver com as pessoas,

1

b) Tem liúitações pessoais
coordenadores.

colegas eno trâtamento côm 2

c) Faz o possível.para ser agradável na convivência com colegas
e chefes. RecoÍihece ,iue é importante ter 'um bom
relacionamento.

4
d) Sua faciúdade iJê ielacionamento côm coor.denadores e

demais colegás, faz dele uma pessoa agradável ê bem aceita
pela maioria.

a

t_r.

upaçãob) O servido

passivamen
r.espera
ração. O

ir ou êvitar?j

:::i..,. .a

servidor não r
os erros,

com a ex

Í,*.'í

2

c) Concentra-se nos , nao conseg ue
propor idéias e sug dos problemas.

rtantê ró |Considêra i rofissionàl mas
entende ser responsabilidade

d) Possui desembafaço em tomada dê decisões êm situàções não
rotineiras :e a capácidade de buscar e propór idéias novas ou
soluções de problemas de forma assertiva a partir dos recursos
dispaníveis. E preocupado corD. §eq desenvojvinnento profrssiohal.
Toma para ii: 'a responsabiliatade de manter-se atualizado.
Procura prover os meios de preencher as lacunas de
competências técnico-funciOnais, sglicitando,. guandO necessário,
âpoio rnstitucional.

considera a
assumídos, a
profissional:

a) Não é inovador,
demonstra

oI

a
ú
oz
o
r<(}
z
u,t

UJ

lrl
â
ô

lo

profissional.
esgerado.

';..'".1
1

i.Í

'os resultadosdoi
eo desenvolvimento

soluções, não

inferio r ao

Etc
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d) Faz rapidamente e bem tudo que lhe é confiado. A
produtividade- supera as expectativas.

ti na utilização.' dos rêcúrsos ê instalaçôes

Y

J

laçõe

TJ
ô
ô
t{
t{F3
ê
oú
À

IJJ
ô
ê
t{

ú(',
ul

F

u
z

disponíveis: i" ., ,

a) Não se preocupa em utilizar os materiais de trabalho de
forrna, adeqúàdá, desÊerdênü-b-ó§.;Náô e êuidadoso com os

§, udlizand o-os de formaequipâmentos e i

inadequada e dan

c) Utitiza
adequad
cobrado
manutenção

de.. Íórma
núnca é

rvação e
L\/

l ',,:

ta*rs t .'l t:oisia'; e r 
" 

do
üÉf.rito Ea Çc::a:.. 1'j

1

Considêra a hebilidâde que o servidor tem em contribuir
para que o s€u sêtor atinia o nível de eficácia deteiado'
a) É lent6 no des<lmpentrc de suas tarefas, deixando o serviço
acumulado. E improdutivo.

b) O rendirnento do trabalho é irregulâr. A produtividade..atinge
o grau mínimô esperado.

c) Possui ritmo normal de trabalho. Sai bem em suas tarefas.
desde que não haja acúmulo de serviço.

4

z
ui

í
cuidádoso

,ríàtê rs '8d'

de forma

riab) Raramente utili
adequada. M

lho de forma
Raramente é

ndo-os

den
3

Considera,, a capacidadel; do iervidor.. percebeq quando
alguém piêcisa dos seus préstimos, mesmo quando ainda
não lhe foi solicitado.
a) É passivo,','esperaídó se
iniciativa por ele.

ao

a

conservação e manutençã o

d) Sempre utiliza os
sem desperd içá - los
pÍeClsa ser ' cobra

forma adequada,

mPre qúe! os outios tomem

üsô adeqúaao,
r O ,rCOnSUmO. Não

1

b) Demonstra iniciativa apenas q!ôndo não há mais. ninguém. 2

c) Freqüentemente dempnstra .bastante iniciativa, agindo por

4
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1

estabelecidas pâra soluêionar o problema.

Refere-se à efetividade, à capacidade do sêrvidor em se
esÍorçar pare produzir o resultado esperado.

a) Tem dinculdade de resolver as situações sirnples da sua
rotina de trabalho. Dependendo constantemente de
orientações para solucioná-las. Não aprésenta' alternativas
para solucioÉar probleÍ,nss ou situações inesperadas.

z

Busca solucionar apenas situações simples.da sua rotina de.
trabalho:.'Bependendo de' orÍgntações de coÍno entrentar as
situações mais complexas. l?Fmente apresenta alternativas
para solucionar problemas or.i §itüações inesperadas.

, ,.,:. .,

b)

ü

adade,situações dã rotina dec) Identificà e resôlve c facil
trabalho, simples ou entemente apfesenta

ct

"-4/,!l-"*..' ..-.-*""r-

4

o

m
sqe

l6 S

d) E seguro
situaçõás

e

R d

lpciona as

vas aos

plexás.
Sempre a
mais dive

tratamento de problernas. Cornenta sobre problemas, pessoas ou
acontecir.nentos pêÊinentes ;ex(l usivatne nte .à,institrjiçõo. à sua
área, espeêialidadê ou clientela.

ssiônàI
,;aregulamentos e e ética

prófi no 'e no rsrlilo dé
informações da i lidade, área ou
cliêntela,

cumprir princÍpios,
-lhe seriedade nonormas e regulamentos do

rmas eAvalia o

b) Acata os. prjncípios, .normas e regulam.entos do serviço, mas
nem sempre os segçe criteÍiosamente. Mostra-se pouco
responsável no tratamento de problemas. Comênta sobre
problemas, pessoas ou acontecimentos pertinentes
exclusiva.mente à rinstituição;rà sua área ou ciÉnfela. :... :

2
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c) Acata e tende a gu,Tprir prircípios, normas. e regulamefltos
do serviço, €mhora "bq:tritique, sem apresentãr soluçõés. E
discreto e niantém sigilo sobre problemas,' pessoas ou
acontecimentos pertinentes exclusivamente à instituição, à sua
área, especialjdade ou.clieptela.
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d) Mostra-se responsável no tratamento de problemas. Cumpre
princípios, normas e regulamentos do serviço. É discreto e

mantém sigilo sobre problêmas, pessoas ou acontecimentos
pertinêntes excluiivamente à instituição, à sua área,
especialidade ou clientela.

nefeie-se àiÊerícia, àcapacidâde técnica do àrvidor.
a) Tem conhecimento mínimio do trabalho.

1

b) Conhece parte do traba'ho.

c) Tem conhecimento suficiente do trabalho 3

d) Conhece todo o '.necessárlo-.. e
conhecimentos. !' , ,

aumenta , sempre seus 4
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